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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.186, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

(Que dispõe sobre a
suplementação de dotação

orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$300.000,00  (Trezentos  mil
reais), à seguinte dotação:
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.02 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

695 Material de Consumo 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 300.000,00(Trezentos mil reais), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de agosto de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.532, DE 26 DE AGOSTO DE 2024.

Que altera dispositivos do
Decreto nº 5.509, de 23 de julho

de 2024.

IVANA  MARIA  BERTOLNI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas, e

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 5.509, de 23 de julho de 2024

passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 1º ...
Parágrafo único. O COMDEAA vincula-se à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.
............
Art. 3º ...
I. Revogado.
II. 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente;
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de agosto de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 41, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

(Que regulamenta a dispensa de
pareceres jurídicos nos processos
licitatórios)

DANIEL MASSUD NACHEF,  Secretário Municipal de
Negócios  Jurídicos,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
resolve:

PORTARIA:
Art.  1º  A  dispensa  de  pareceres  jurídicos  nos

processos licitatórios e de contratação direta será regida
pelas regras desta Portaria.

Art.  2º  A  dispensa  de  parecer  jurídico  deverá  ser
indicada no Estudo Técnico Preliminar,  em item próprio,
onde também se demonstrará a configuração de ao menos
uma das hipóteses previstas nesta Portaria.

Parágrafo  único.  A  dispensa  do  parecer  poderá  ser
parcial,  dispensando-se  a  análise  de  determinados
documentos,  caso  esses  documentos  se  amoldem  às
hipóteses aqui previstas.

Art.  3º  Poderão  ser  dispensados  os  pareceres  em
processos  de  contratações  diretas,  l ic itações,
credenciamentos  e  outros  procedimentos,  inclusive  o
aditamento contratual, cujo valor estimado da contratação
for inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor indicado
no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

Art.  4º  Poderão  ser  dispensados  os  pareceres  em
processos  de  contratações  diretas,  l ic itações,
credenciamentos  e  outros  procedimentos,  inclusive  o
aditamento contratual, de baixa complexidade.

Art. 5º Para fins de dispensa de parecer, consideram-
se de baixa complexidade as contratações cujo objeto não
envolva  elementos  ou  conhecimentos  técnicos
especializados  ou  as  contratações  que,  a  despeito  de
exigirem  conhecimentos  técnicos  especializados,  são
realizadas  habitualmente  pelo  Município.

§ 1º A baixa complexidade deverá ser atestada pelo
Órgão Solicitante.

§  2º  Consideram-se  habituais  as  contratações  já
realizadas ao menos duas vezes anteriormente, desde que
o  lapso  temporal  transcorrido  seja  inferior  a  05  (cinco)
anos, contados do termo final do contrato anterior.

§  3º A habitualidade das contratações não depende
necessariamente de absoluta identidade entre os objetos a
serem  contratados  e  deverá  ser  aferida  a  partir  das
particularidades das contratações.
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Art.  6º  Poderão  ser  dispensados  os  pareceres  em
processos  licitatórios,  contratações  diretas  ou  quaisquer
outros processos de contratação,  inclusive o aditamento
contratual,  cujos  documentos,  editais  e  os  contratos
administrativos  foram produzidos  a  partir  de  minutas  já
apreciadas por esta Procuradoria.

§ 1º As minutas de editais poderão ser submetidas a
aprovação  e  salvas  na  pasta  digital  com  destaques
coloridos para melhor identificação de trechos suscetíveis a
modificações para adequação do edital a cada caso.

§  2º  Quando  produto  de  adequação  das  minutas
padronizadas, o edital submetido à apreciação dos órgãos
de assessoramento jurídico ou de controle interno deverá
estar  acompanhado  da  minuta  com  destaques  na  cor
vermelha.

§ 3º Se emitido parecer referencial sobre outro edital
produzido a partir de minuta padronizada, o parecer para
os  demais  poderá  se  limitar  aos  trechos  objeto  de
alteração,  exceto  quando  o  edital  for  manifestamente
diferente da minuta original.

Art.  7º  Não  serão  dispensados  pareceres  em
processos  de  contratação  direta  por  inexigibilidade  de
licitação ou por dispensa em razão de emergência, salvo as
hipóteses de contratações habituais.

Art. 8º Nos casos de dispensa de licitação em razão
de emergência,  o  parecer  jurídico poderá ser  adiado se
necessário,  inclusive  para  após  a  formalização  da
contratação, caso em que o parecer apreciará elementos
de  regularidade  da  contratação  para  fins  de  apuração  de
responsabilidade.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 19/2024.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de agosto de
2024.

DANIEL MASSUD NACHEF
Sec. Mun. De Negócios Jurídicos

MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA
Procurador do Município

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 797 de 27 de agosto de 2024.

(Que  autoriza  contratação  de
aprovado  em  Concurso  Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  002/2019 cabe ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO o Ofício  da Secretaria  Municipal  de
Educação  solicitando  a  contratação  para  o  emprego
relacionado abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de

candidato concursado, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

79 Motorista II Elton Luis Augusto

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de agosto de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 

Ilmo Sr. ELTON LUIS AUGUSTO (79º colocado) 
CPF: 227.166.628-78 
RG: 40.882.279-X 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 03 DE SETEMBRO DE 2024, 
às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 27 de agosto de 2024. 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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Outros Atos
Outros Atos
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 20/2024
OBJETO:  CELEBRAÇÃO DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  PARA  A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 29 E 31, INCISO
II, DA LEI 13.019/2014.

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS

CNPJ Nº 47.583.752/0001-96
VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)
JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 01/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2- Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS, é a única
organização da sociedade civil no âmbito do Município de
Pederneiras que oferece assistência às pessoas, de ambos
os sexos, com deficiência intelectual e outras;

3 - Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS  tem
prestado serviços dessa natureza diretamente ao Município
de  Pederneiras  mediante  parceria  a  mais  de  20  (vinte)
anos, com excelência no atendimento ao referido público;

4  -  Considerando  a  Ata  Nº  11/2024  do  Conselho
Municipal de Saúde do Município de Pederneiras, realizada
em  29/07/2024,  que  aprovou  o  repasse  dos  recursos
provenientes da Emenda Parlamentar Federal nº 194897, já
consignados  no  orçamento  municipal,  destinados  à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PEDERNEIRAS;

5  -  Considerando  a  Lei  Municipal  nº  4.182  de
14/08/2024 que autoriza o repasse do recurso no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) à OSC ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS;

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  chamamento  público  com  vistas  à
celebração de parceria de Termo de Fomento estabelecida
pela  Administração  Pública  com  a  organização  da
Sociedade  Civil  denominada  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  para
consecução  de  finalidades  de  interesse  público
regularmente constituída,  de natureza jurídica de direito
privado  e  sem  fins  lucrativos,  previamente  credenciada
pelo  órgão  gestor  da  respectiva  política,  oferecidos  a
pessoas com deficiência, cujo objetivo é:

Financiar a realização do Projeto de Equoterapia, que
oferecerá  atendimento  especializado  para  crianças  e
adolescentes  com  deficiência  intelectual  e  múltipla,
autismo  e  outras  deficiências  atendidos  pela  Entidade.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 27 de agosto de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 21/2024
OBJETO:  CELEBRAÇÃO DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA  SOCIEDADE  CIVIL  DENOMINADA  FRATERNO  AUXÍLIO
CRISTÃO - FAC, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE
INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 31, INCISO II, DA
LEI 13.019/2014.

ENTIDADE: FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO - FAC
CNPJ Nº 47.583.653/0002-95
VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)
JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 01/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2-  Considerando que a entidade FRATERNO AUXÍLIO
CRISTÃO - FAC, é a única organização da sociedade civil no
âmbito  do  Município  de  Pederneiras  que  oferece
atendimento de educação infantil  a  130 (cento e trinta)
crianças em período integral;

3 - Considerando que a entidade FRATERNO AUXÍLIO
CRISTÃO  -  FAC  tem  prestado  serviços  dessa  natureza
diretamente ao Município de Pederneiras mediante parceria
a mais de 20 (vinte) anos, com excelência no atendimento
ao referido público;

4 - Considerando que o Plano de Trabalho apresentado
pela  referida  entidade  foi  aprovado  pelos  Conselhos
Municipais de Educação e de Acompanhamento e Controle
Social do Fundeb;

6  -  Considerando  a  Lei  Municipal  4.183,  de  20  de
agosto de 2024, que autoriza o repasse do recurso no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à OSC FRATERNO AUXÍLIO
CRISTÃO - FAC;

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante  o  artigo  31,  inciso  II,  da  Lei  13.019/2014  e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  chamamento  público  com  vistas  à
celebração de parceria de Termo de Fomento estabelecida
pela  Administração  Pública  com  a  organização  da
Sociedade Civil denominada FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO -
FAC,  para  consecução  de  finalidades  de  interesse  público
regularmente constituída,  de natureza jurídica de direito
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privado  e  sem  fins  lucrativos,  previamente  credenciada
pelo  órgão  gestor  da  respectiva  política,  oferecendo
atendimento de educação infantil em período integral, cujo
objetivo é:

Custear a reforma da fachada da entidade e o banheiro
da recepção, necessários para a continuidade dos serviços
oferecidos pela entidade.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 27 de agosto de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2024 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90081/2024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 26 de agosto de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação da empresa vencedora, referente aos itens 01,
03,  04  e  09,  conforme  a  classificação  obtida  durante  o
certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90083/2024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 27 de agosto de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
85/2024  (NOVO  EDITAL)

Número do Edital no Comprasnet: 90085/2024 - UASG:
986835

OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  realização  de
orientação  técnica  em  futebol,  futsal  e  basquetebol.
ENCERRAMENTO:  12/09/2024,  às  09hs.  O  Novo  Edital
encontra-se  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 27 de agosto de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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